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Resumo

As barreiras fitossanitárias impactam o setor 
produtivo e comercial de diversos países que 
pretendem exportar seus produtos agrícolas, 
em face das exigências que impõem a trânsito 
internacional de vegetais. Entretanto, essas 
normativas visam a proteger os importadores 
do ingresso e disseminação de pragas em seu 
território. A certificação fitossanitária de origem 
(CFO) e a permissão de trânsito de vegetais (PTV), 
documentos que atestam a sanidade e garantem 
a rastreabilidade das partidas, são exemplos das 
exigências fitossanitárias interestaduais. A Bahia, 
segundo lugar no ranking nacional de produção 
de citros, foi reconhecida pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
como área de não ocorrência de várias pragas da 
citricultura, das quais muitas já foram introduzidas 
no Estado e estão restritas a microrregiões 
produtoras. Faz-se necessário avaliar o risco de 
disseminação e estabelecimento dessas pragas 

na Bahia, bem como estratégia de prevenção do 
ingresso daquelas que ainda não ocorrem no Estado.

Palavras-chave: citros, fitopatologia, fitossanidade.

Introdução

A atividade agropecuária e o agronegócio 
encontram-se intrinsecamente ligados ao 
fenômeno da globalização, consequentemente, 
ao risco de disseminação de pragas. Como 
medida protecionista, barreiras fitossanitárias são 
erguidas, ocasionando o fechamento de mercados, 
provocando impactos negativos na economia dos 
paises produtores. Dessa forma, a caracterização 
das zonas de produção, a distribuição geográfica 
das enfermidades, diagnóstico dos agentes 
etiológicos e controle de pragas são essenciais para 
se estabelecer estratégias eficazes de prevenção, 
controle e erradicação das doenças, permitindo a 
realização de acordos comerciais multilaterais com 
menor risco sanitário (MAPA, 2006).
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Com a constituição, em 1994, da Organização 
Mundial do Comércio (OMC), estabeleceram-
se regras a serem adotadas pelos países 
signatários. Assim, o Brasil e demais membros se 
comprometem em atuar de forma transparente e 
equivalente, seguindo regulamentos fitossanitários 
previamente harmonizados e internalizados por 
todos os integrantes. 

Com a Convenção Internacional de Proteção 
Fitossanitária (CIPF, 1997), estabeleceu-se o 
conceito de pragas quarentenárias, as quais 
são categorizadas em A1 e A2. As pragas 
quarentenárias A1 são as que têm importância 
econômica potencial para uma área posta em 
perigo e não estão presentes na área. As pragas 
quarentenárias A2 são as que têm importância 
econômica potencial para uma área posta em 
perigo, possuem disseminação restrita e estão sob 
controle oficial. 

Na CIPF/FAO (2002), instituiu-se o conceito de 
pragas não-quarentenárias regulamentadas (PNQR) e 
sua aplicação. As PNQR são as pragas que apesar de 
amplamente disseminadas estão sob regulamentação 
oficial por serem de interesse econômico. 

Dessa forma, com o intuito de salvaguardar o 
seu patrimônio agrícola, ao longo de décadas o 
Brasil vem construindo seu arcabouço legal para 
normatizar o trânsito vegetal em seu território. 
Pelo fato do Brasil ser uma União Federativa, cada 
Estado legisla sobre seus domínios geográficos.  

A avaliação das evidências biológicas, científicas 
e econômicas, que resulta na regulamentação 
de uma praga e o grau de exigências de medidas 
fitossanitárias requeridas para contê-la, é intitulada de 
Análise de Risco de Pragas (ARP) (NIMF nº5, 2002). 

O Brasil, maior produtor mundial de citros, tem 
na citricultura uma das suas principais atividades 
do agronegócio, gerando um faturamento anual 
da ordem de US$ 1,5 bilhão com a exportação de 
suco concentrado congelado e outros produtos. 
Além disso, são gerados cerca de 400.000 
empregos diretos e indiretos. No entanto, a 
produtividade da citricultura brasileira ainda é baixa, 
em grande parte devido a problemas de ordem 
fitossanitária. O controle de pragas e doenças 
representa mais de 60% dos custos de produção. 

A citricultura nos Estados de São Paulo, Minas 
Gerais e Paraná apresenta problemas fitossanitários 
graves, com a presença de doenças classificadas 
como quarentenárias, e ou de importância 
econômica. Assim, enfermidades como cancro 
cítrico, clorose variegada dos citros (CVC), morte 
súbita, mancha preta e o Huanglongbing (HLB, ex-
greening) vêm limitando e encarecendo a produção, 
além de se constituírem em fator restritivo à 
exportação de frutos.  

A Bahia destaca-se como o segundo produtor 
nacional de laranja com safra obtida, em 2012, 
de 1.036.796 t, em uma área cultivada de 
77.559 hectares (IBGE, 2013). Cinquenta mil 
hectares encontram-se na faixa litorânea, com 
predominância de minifúndios de menos de 10 
hectares e representa segundo pólo produtor de 
citros do país (EMBRAPA, 2005). É a responsável 
pelo abastecimento do mercado de frutas in natura 
do Nordeste e está centrada, principalmente, na 
região do Litoral Norte, divisa com Sergipe, e no 
Recôncavo Sul. Na última década a cultura está em 
franca expansão, com abertura de novas fronteiras, 
como a Chapada Diamantina, Extremo Sul e Oeste 
do Estado da Bahia, além do Vale do São Francisco 
(PASSOS, 2004). 

Em 2005, a Bahia foi reconhecida pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
como área de não ocorrência das seguintes 
pragas da citricultura: Huanglongbing – (HLB, ex-
greening), cancro cítrico, morte súbita, mancha 
preta e mosca-negra-dos-citros. O Estado foi o 
primeiro no país a possuir este status fitossanitário, 
resultado de um processo de caracterização de 
área livre realizado pela Agência Estadual de 
Defesa Agropecuária da Bahia (ADAB), por meio 
do Programa Fitossanitário dos Citros (BAHIA, 
2009). Entretanto, esse status foi perdido, após 
as notificações oficiais realizadas pelo serviço 
de vigilância epidemiológica da ADAB em que 
registraram a presença de mosca-negra-dos-citros 
(Aleurocanthus woglumi) no Extremo Sul do Estado 
(2010), de mancha preta (Guignardia citricarpa) em 
pomares da região de Santo Antônio de Jesus, no 
Recôncavo Sul da Bahia e de psilídios infectados 
pelo agente do HLB, coletados em viveiros em 
Barreiras e na Chapada Diamantina (2012). 
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A contenção do avanço dessas pragas na Bahia 
exigiria ações de controle e/ou erradicação das 
mesmas e demandará elevados recursos financeiros, 
assim como danos ambientais. A citricultura da 
Bahia, em grande parte formada por agricultores 
familiares, terá grande dificuldade para incrementar 
os custos de produção necessários para o manejo 
das mesmas. Por outro lado, a garantia da sanidade 
dos pomares baianos é a base para a formação 
de uma citricultura cada vez mais agroecológica, 
atendendo a uma demanda mundial.

Em função desse contexto, fez-se necessário 
estabelecer as bases laboratoriais que permitissem a 
diagnose de patógenos quarentenários e presentes 
importantes para a Bahia. Nesse sentido, a Empresa 
Baiana de Desenvolvimento Agropecuário (EBDA), 
a Agência de Defesa Agropecuária da Bahia 
(ADAB), a Embrapa Mandioca e Fruticultura e o 
Instituto de Biologia da Universidade Federal da 
Bahia vêm desenvolvendo projetos que visam ao 
monitoramento, diagnose e manejo fitossanitário de 
pragas dos citros, além da caracterização genética 
de seus agentes causais.  

Pragas da Citricultura Baiana

A Bahia registra, já há alguns anos, a presença de 
importantes pragas, tais como a leprose, clorose 
variegada dos citros (CVC) (Figura1) e mosca ne-
gra (Figura 2). Mais recentemente foi identificada a 
mancha preta. Todas estas pragas estão restritas a 
algumas microrregiões produtoras. O risco de dissemi-
nação dessas pragas para outras regiões de cultivo do 
Estado também deve ser avaliado, considerando as 
características locais, para que possam dar suporte à 
elaboração de uma estratégia de manejo.

Figura 1. Doenças em frutos de citros: CVC (A); Leprose (B); HLB 
(C) e Mancha preta (D).

Figura 2. Mosca negra dos citros: Ninfas (A); Adulto (B) e 
Postura em espiral (C).

Pragas Não-Quarentenárias 
Regulamentadas (PNQR) da 
Citricultura Baiana

Leprose dos citros 

É causada pelo Citrus leprosis virus (CiLV), 
transmitido por ácaros do gênero Brevipalpus.  
O CiLV não infecta plantas sistemicamente, mas de 
forma localizada, afetando ramos, folhas e frutos. 
Os reflexos são econômicos e ambientais, seja pela 
necessidade de controle químico do vetor, com 
consequente ônus do custo de produção, ou pelos 
riscos da intensa utilização de agrotóxicos. 

Recentes estudos sobre a dinâmica espaço-
temporal do ácaro vetor em pomares cítricos do 
Recôncavo Baiano e do Litoral Norte registraram 
sazonalidade na infestação dos pomares pelo ácaro 
Brevipalpus phoenicis cujas maiores incidências 
ocorreram na primavera-verão, além de sua 
distribuição espacial, intra e interpomares, ter sido 
aleatória (SILVA et al., 2012)

Posto isso, o processo de manejo dessa praga 
requer duas ações básicas: (i) a redução da fonte 
de inóculo, mediante poda fitossanitária para 
eliminação de ramos, folhas e frutos sintomáticos, 
(ii) supressão populacional do vetor nos momentos 
de elevada infestação; já está amplamente difundida 
entre o setor produtivo das áreas de ocorrência.

Apesar do vetor estar presente em todo o parque citrí-
cola, a ocorrência do CiLV está confirmada em muni-
cípios do Litoral Norte (Rio Real, Itapicuru e Acajutiba) 
e do Oeste da Bahia (Barreiras, Luis Eduardo Maga-
lhães, São Félix do Coribe e Bom Jesus da Lapa).

Clorose variegada do citros (CVC) 

É causada pela bactéria Xylella fastidiosa, 
transmitida por mais de onze espécies de 
cigarrinhas e material propagativo infectado.  
Na Bahia, a CVC foi observada somente em 1997 
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em pomares da cidade de Rio Real (Santos Filho 
et al., 1999), onde se encontra difundida e vem 
se disseminando lentamente, mas com relatos de 
grandes danos nas áreas-foco. A partir de outubro 
de 2009 um novo foco foi detectado no município 
de Governador Mangabeira, situado no Recôncavo 
Sul do Estado da Bahia. Entretanto, ainda não foi 
observada nas regiões citrícolas do Oeste do Estado 
e na Chapada Diamantina. A ocorrência da CVC na 
região de Rio Real e, recentemente no Recôncavo 
Sul, atesta a fragilidade do sistema de produção 
de mudas, do tipo a céu aberto, e sinaliza para 
a necessidade de um Programa de Certificação e 
para o monitoramento permanente dessa praga no 
Estado, o qual que vem sendo realizado pela ADAB.

Mancha preta dos Citros (MPC) 

Causada pelo fungo Guignardia citricarpa Kiely, no 
Brasil encontra-se registrada nos Estados do Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais 
e Goiás. Os sintomas manifestam-se de diversas 
formas nos frutos, sendo relatados, até o momento, 
seis tipos diferentes. Os mais comuns são a mancha 
dura e a falsa melanose. O sintoma mancha dura 
caracteriza-se por lesões circulares, deprimidas, com 
bordos salientes de coloração marrom e, na maioria 
das vezes, por apresentar pontuações negras no seu 
interior, que correspondem aos picnídios. Esse tipo de 
sintoma normalmente ocorre no período de mudança 
da coloração dos frutos. O sintoma de falsa melanose 
distingue-se por minúsculas e numerosas pontuações 
escuras, dispersas ou agregadas, que normalmente 
aparecem em frutos ainda verdes (FEICHTENBERGER 
et al., 1997). O patógeno pode ser disseminado por 
material vegetal, principalmente mudas infectadas, 
por água da chuva e vento. O controle dessa doença 
onera bastante o custo de produção. Entretanto, 
observa-se que mesmo sob boas condições de 
pulverização, fatores climáticos ideais e cuidados na 
operacionalização das aplicações, nem sempre os 
níveis de controle têm alcançado os índices desejáveis 
(SCALOPPI, 2006). O controle preventivo mais 
eficiente é evitar o uso de “cavalinhos” e borbulhas 
provenientes de áreas infestadas.

Em julho de 2012, a ADAB realizou mapeamento 
geofitossanitário da mancha preta dos citros, tendo 
inspecionado 490 pomares de 20 municípios do 
Recôncavo Baiano. Observou-se incidência da 
praga nos municípios de Santo Antônio de Jesus, 
Jaguaripe, Laje, Varzedo e São Miguel das Matas.

Mosca negra dos citros (MNC) 

O inseto Aleurocanthus woglumi é uma importante 
praga da fruticultura, em face dos danos indiretos 
que promove em seus hospedeiros. Os danos diretos 
são causados pela sucção do floema e consequente 
depauperação da planta. Já os danos indiretos são 
oriundos do aparecimento da fumagina (Capnodium 
citri) sobre as folhas, que dificulta a respiração e 
fotossíntese (Raga e Costa, 2008). Embora os citros 
sejam seus hospedeiros preferenciais, ela infesta 
mais de 300 vegetais (NGUYEN E HAMON, 1993 
apud RAGA E COSTA, 2008). No Brasil, a mosca 
negra foi encontrada pela primeira vez no Pará 
e em seguida no Amazonas, Maranhão, Amapá 
e Tocantins (LEMOS et al., 2006 apud RAGA e 
COSTA, 2008). Em julho e agosto de 2010, nos 
município de Caravelas e Teixeira de Freitas, a ADAB 
detectou a primeira ocorrência de A. woglumi em 
viveiros, hortos e área urbana da Bahia. O foco 
encontra-se sob controle oficial do Estado, no 
Extremo Sul e Baixo Sul, cujas medidas adotadas 
são: delimitação da área, controle mecânico e 
químico. A ocorrência da praga pode estar associada 
ao forte trânsito de material propagativo que adentra 
o Estado, via o Extremo Sul (Silva et al., 2010 a e b).

Pragas Quarentenárias A2 que ameaçam 
a citricultura Baiana 

Existe a constante preocupação do huanglongbing, 
cancro cítrico e morte súbita. Apesar de existirem 
portarias estaduais baianas disciplinando a 
entrada de mudas cítricas provenientes de São 
Paulo e Minas Gerais, a fiscalização nem sempre 
consegue impedir sua entrada na Bahia. Dessa 
forma, é imprescindível que se realizem trabalhos 
de prevenção nas regiões onde as doenças não 
foram detectadas, evitando a sua introdução 
ou detectando a sua presença precocemente. 
Ademais, urge estabelecer no Estado as bases 
laboratoriais para a diagnose desses importantes 
patógenos, respaldando assim as ações da ADAB. 

Huanglongbing (HLB, ex-greening) 

Essa doença é considerada como a mais devastadora 
dos citros em todo o mundo (COLETTA FILHO et al., 
2004). As duas principais formas de disseminação 
são: as transmissões através do vetor, uma 
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espécie de psilídeo (Diaphorina citri); e via material 
propagativo infectado (borbulhas e mudas). A 
doença é causada por três espécies de bactérias, 
Candidatus Liberibacter asiaticus, Ca. L. africanus 
e Ca. L. americanus. Apenas Ca. L. asiaticus e Ca. 
L. americanus ocorrerem no continente americano. 
A bactéria é eficientemente diagnosticada por 
meio da técnica de PCR, a partir de amostras de 
plantas ou de psilídeos infectados (Hung et al., 
2004; Manjunath et al., 2008). O Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
publicou no dia 17/10/2008 a Instrução Normativa 
nº 53 (IN 53) que trata especificamente dos critérios 
e procedimentos para a realização de levantamento 
de ocorrência do HLB em todos os Estados da 
Federação, uma ação que deve ser conduzida por 
parte dos Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária 
Vegetal (OEDSVs). É consenso entre os grupos de 
pesquisadores em HLB que o monitoramento regular 
do psilídeo e seu controle, associados à inspeção e 
erradicação de plantas sintomáticas, é a estratégia 
mais eficiente para o seu manejo.

Cancro cítrico 

A bactéria Xanthomonas citri pv. citri (Haase) 
(Vauterin et al., 1995) é o agente causal do cancro 
cítrico asiático e uma das maiores ameaças à 
cultura dos citros. No Brasil, foi constatada pela 
primeira vez na região de Presidente Prudente (SP) 
em 1957 e, embora tenham sido tomadas medidas 
para a erradicação da doença, disseminou-se para 
Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina, Minas Gerais e Goiás (Goes e 
Kupper, 2002), Maranhão (ADAPI, 2012), Roraima 
(Nascimento et al., 2003) e Ceará (ADAGRI, 
2012). A maioria dos Estados adota a erradicação. 
Outros, como o Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, em que a praga tem um caráter endêmico, 
optam pelo sistema de mitigação de risco (SMR). 
De todo modo, em ambos os casos, os custos 
para evitar os danos com o cancro são elevados. 
Na Bahia, em razão de tratar-se de uma doença 
quarentenária A2, seu controle exige a adoção de 
medidas de exclusão e, numa eventual detecção de 
foco, promover a erradicação do patógeno. 

Morte súbita dos citros (MSC)

Foi detectada em 2001 no Norte de São Paulo 
(Gimenes Fernandes e Bassanezi, 2001; Müller 

et al., 2002a,b) e assim denominada em vista 
da rapidez com que as plantas morrem na fase 
final da doença (Centro de citricultura, 2003). 
Atualmente a MSC encontra-se descrita também 
em Minas Gerais. As árvores afetadas apresentam, 
inicialmente, paralisação de crescimento, folhas 
de coloração verde pálido com tendência a 
amarelecimento, progressiva morte apical de 
ramos, sintomas de murcha generalizada, seguidos 
de pronunciada queda de folhas e de frutos. 
No estádio final, praticamente todas as folhas 
caem e a árvore sofre colapso rápido e morte, 
permanecendo, não raro, ainda com frutos. As 
árvores geralmente morrem cerca de seis meses 
após o aparecimento dos primeiros sintomas. A 
morte súbita pode afetar de 30 a 100% das árvores 
do talhão em menos de dois anos. Tem padrão 
de disseminação indicativo da presença de um 
vetor aéreo e sua ocorrência parece influenciada 
por condições sazonais (MACHADO et al., 2004). 
A doença não tem sua etiologia definida e vem 
sendo associada à presença de um Marafavirus 
(Maccheroni et al., 2005), de isolados agressivos 
de CTV (Román  et al., 2004), ou até mesmo da 
associação de ambos.

Considerações finais

Considerando o contexto apresentado 
anteriormente, o estudo das pragas é uma 
atividade essencial a um eficiente serviço de defesa 
sanitária (COSTA, 2002). Para isso, o serviço 
de defesa sanitária necessita dispor de dados 
epidemiológicos, que incluam um bom sistema de 
notificação, conhecimento da população exposta 
ao risco, interações ecológicas envolvidas entre 
patógeno-hospedeiro, área geográfica posta em 
perigo, equipes técnicas capacitadas e planos de 
contingenciamento.  Na Bahia, essas informações 
para a cultura dos citros são alicerçadas a partir 
da parceria efetiva entre a Agência de Defesa 
Agropecuária da Bahia (ADAB) com Instituições 
de Pesquisa, Universidades, Assistência Técnica e 
Extensão Rural. Dessa forma, a ADAB, juntamente 
com Embrapa Mandioca e Fruticultura, EBDA, 
UFRB e IB-UFBA, vem desenvolvendo trabalhos 
de monitoramento, pesquisa e diagnóstico de 
patógenos, permitido crescente eficácia no serviço 
de vigilância epidemiológica, assegurando a saúde 
dos vegetais aqui produzidos. Nunca é demais 
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lembrar que dessa forma viabiliza-se a inserção 
de diversos produtos agrícolas nos mercados 
consumidores, sejam nacionais ou internacionais, 
graças à qualidade e segurança desses alimentos. 
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